
TRATADO DE PAZ
l'

ENTRE A AUSTRIA, E A FRANÇA.

Napoleãó, por Graca de Deos , e das Const;tu;~õer do Imptrio"
. lmperadot· dos Franwl.es, Rei de Ita/ia, Protector da Ligll
do Rbeno , etc,

TEndo visto, e 'Considerado o Tratado concluido, determi-
nado, e assignado em Vienna aos 14 deste mez pelo So-
nhor Nompere de Champagny, nOiSOMinistro dos NCJ'

goeles Estrangeiros, em virtude dos plenos poderes que para
esse fim lhe démos , e pelo Principe João de Lichrensteln , M~-
reéhal dos Exércitos de Sua Magestade o Imperador d' Austría,
ígualmente munido de plenos poderes, enjo Tratado he do theor
seguinte: ,

Sua Magesta~e o Imperador dos Francezes , Rei da Irá lia ,
Protector da Liga do Rheno, Mediador da Liga Suissa , e Sua
Magestade o Imperador d Austria, Rei de Hungria, e de Bo-
hemia, igualmente animados do desejo de terminar a guerr~ en,
rre elles suscitada, resolvêrâo negociar sem dilação hum Trata-
do Definitivo de Paz, e para isto nomearão COmo seus Plenipo-
tenciarios , os seguintes: ,

Sua Magestade li) Imperador dos Francezes, Rei da Italia.;
Protector da Liga do Rheno ,x o Senhor João Baptista Nompe-
re , Conde de Champagny, Duque de Cadore, Grão Porta-Ban ..
deira da Legião de Honra, Corrimendador da Ordem da Coroa
de ferro, Cavalleiro da Ordem de Santo André da Russia , Grão.
Dignirario da Ordem das duas ~icilias, Gráo-Cruz das Ordens
da A guia-Negra, e da Aguia- Vermelha da Prussia, da Ordem
de S. José de \'(/urtzbourg -da Ordem da Fidelidade de Bade , ,
da Ordem de Hesse-Darmstadr , Ministro dos l\'egocios Estran-
geiros J.e Sua Mage~tade ;ke Sua Magestade o Imperador d' Aus-
rri,a; Rei de I:Iungria, e Bohemia, ? Principe João d~ Lichtens-
tem, Cavalleiro Ja Ordem' do Tozao de Ouro, Grão-Cruz da.
Ordem de Maria Tereza) Camarista, Marechal .dos Exercites
de Sua Mageslade o Imperadot d' Austria, e Commandante Pro-
prietario de, hl1m Regimento de Cavalleria.

Estes tendo trocado previamente seus plenos poderes, con.
~ieráo nos Artigos seguimes:



Art. l, Haverá d,eld~ Il dati da. !foca das ratificaçóe$ do
presente Tratado pa:!!, e amizade e" e Sua Magestade o' Tm.pe-
raalor dos Frar'tceze~ ; Rei de Iealia , Prote~toJ da Liga: do Rhe..,
no ~ e Sua Magestade o Imperador d"Austna, Rei de Hungria
e Bohemia , seus herdeiros, e successores , seus Esrados , e vas~
sallos respectivos, para sempre.
',An. n. Declara-se além disto, que a presente pAz he com-

mum q Sua Mages.tade, o Rei de Hespanha , a Sua Magestad'e
o Rei de HoHanda, a Sua Magestade o Rei de Napoles , a Sua
Magesrade o Rei de 'Baviera, a Sua Magestirde oRei de Wur-
temberg , a Sua Magestade o Rei de Saxónia , a Sua Ma-
~est~d~ o ,Re,i de \Vestp.nalia , '~ S. A. E. o Principe Pri-
maz" a ,suas Altezas Reaes o Grão-Duque de Bade , o Grão-
Duque de Berg , o Grão-Duque de Hesse-Darmsradt , 0 Grão-
Duqlie de Wurrzbourg , e a todos os Príncipes , Membros da.
I:..iga do Rheno , Allíados na pre~ente gu~rm de Sua Magf:stade
o Imperador dos Francezes " Rei, de Italia , Protector da Liga
do Rherro, .
- An. UI. Sua Mage~.de o Imperador d':A:ustria , Rei de
Hungria" 'e de Bohemia cede, tanto por sua pessoa, ~OÚ10 pela
de, seus herdeiros, e successores ,. e 'pelos Principes da sua Casa
~IJS respectivos herdeiros, e successores , os Principados, Senho!.
r~'os, dominios , e terrirorios abaixo mencionados, assim como
todos os ritulos que podem resultar da sua posse , e todas as.
propriedades, ou feudatarias , ou· dependentes de- rirulos parti-
éulares , que' se comprehendem nos ditos territórios ..
r.' Cede ,_e transfere a Sua Magestade o Imperador dos Fran-

cezes, para incorporar" na Liga- do Rhena '. e p'ara d!spôr·em-
beneficio dos Soberanos da Liga. ,

Os territorios de· Saltzbourg, e de Betchtotsgaden-: e apartá
da, Alta-Austria que ficar- fóra' de l1uma linha tirada do Oanubjl)
para a A:ldea dtl' Straas, e desta; par-a Schwandst~dt·, e continua-
aa deRois ao ~ngo· da margem do rio Alter, e d~ lago do mes...
mo nome', ate 3,0 ponto. onde:este Iàgo toca no temtor-io de Saltz,..
bourg·; em cujo esp.aço se comprehendem Weissenkirt::h, \X/e... lO

dersdl;>rff, Michelbach, Greist, Muckenhoffen,. Helst ), Jedina."
e a cidade· de SC;'Xiandstadt-,sobre o Alter; .

Sua Magestade o Imperador d'Austria:sdmente conservas:á ao
propriedade dos matos pertencentes a Salz-Cammer-Gut, e 'lu~
sáo parte do Feudo 'de Moudsee, com a liberdade de.corrar, ~
tirar as madeiras:, mas sem gozar; ds. ne.nhum direito de, Sobera ...
nia n'aqueIle territorio. . .

2," Cede tambem a- Sua Magestade o l'mpt"rador dós Fran-
~eies ~ e Rei de Iralia, Q €~ndaqo de Gori~z, o.Feudo deMon·



•

tefalcóne, o Governo da Cidade de Trieste , A Carniolà com suas
clependencTa'ssobre e gelfo de Triesre , o Círculo de Willach 01
Carinthia , e tojos os terrítorios da mugem direita do Save,
desde o PO?[() onde este cio la.rga a Carrni~a, e ao. longo da su.a
corrente ate ao ponte onde teca nas fronteiras da Bosnia; a sa-
ber, parte da Croacla-Provincial , seis distriotos da Croacia-Mi-
Iltar , Fíume , e a Hungria·Littora,lt a Istria Austríaca, ou dis-
tricto de Castun , as Ilhas dependentes dos territorios cedidos, e
todos os outros rerrirerios , de qualquer denominação que sejão ,
situados na margem direita do Save: o meio do leite deste riG
servirá de limite aos dois Estados.

Em fim ) o. Senhorio. de Radzuns , situadG em Gcanhunder-
land.

~. Cede, e transfere a Sua Magesude o !tei de Saxeníe , o '
território da Bohemia, dependente do territorio do Reino de Sa-
"xonia , e nelle encravado, a saber j Las Parrochlas , e.,Aldeu de
Guntersdorff , Tanbanrranke , Gerbocksheim, Lcnlcersdorff,
Schirgiswald, Winkes, etc.

4. Cede , e transfere ao Rei de Saxenia , fara se reunir to
Ducado de Varsovia, toda aGall ida Oceidema ., ou Nova Gal-
Iícia , hum districto em torno de Cracovía, sabre ~ margem di-
zeira de Vistuía , cujos Iirnires se marcarão depois, e o Círculo
de Zamose na Gallicia Oriental.

O disericro em torno de Cracovia sobre a marge~ direita de)
Visnlla, terá na direcção de Podgorze, por linha de circunfs,
reneia, a distancia entre Podgorze , e Wieliczka. A linha de
demarcação passará por Wieliczka, e terminará pelo Occidente
em Scawina, e pelo Oriente no Beck , qlle entra no Vistula em
Bradegy.

W~eliczka, e todo o terrirorio das marinhas pertencerão em
commum ao. Imperador d'Austria, e ae Rei de Saxoni •. A jus-
tiça será administrada em nome do poder municipal; ficarão,
aqui sómenre as tropas necessarias para manter a poljcia, forne-
cendo i~ual número ambas a~ Nações. O sal que tirar 'a Aus-
teia de Wielkzka náo será sUJeÍlo a tributo algum, nem ao pas-
sar do Vistula, nem ao atravessar o Ducado de Varsovia. Toda
a especie de grão .produzida na Gallicia Austriaca, passará tam-
bem o Vj~tlda sem pagar direito algum.

Sua Magestade o Imperador d'Austria, e Sua Magesrade o
Rei de Saxonia, podem conveflcionar relativamence a esta fron-
teira, de ~o~o tlue o Sau desde o ponto onde teca o cír~ulo de
Zamose ate a sua confluencia com o Vístula, sirva de lmha de
demarcação aos dois Estados.

5~ Cede, e transfere a Sua Magestade o Imperador da Rus'!.~



si., na parte mais oriental da 'Gai1ida, huma extensão. de ter.
ritorio, cuja população seja de: 40Ô mil almas ; mas a Cidade
de Brodi não fica complehendida nesta cessão. Amigavelmente
se marcarão os Iemítes deste tereitorio , por commissari0s dos
dois Imperios. .

Arr. IV. Como 'fOi abolida o Ordem Teutonica nos Estados
da Liga do Rheno, Sua M, o Imperador d' Austria , em nome
de Sua Alteza Imperial o Arquiduque Antonio, abdica o Grâo-
Mestr,ado desta Ordem em seus Estados, e approva as medidas
tomadas a respeito dos bens desta Ordem, qut: não essâo dentro.
de rerritorios A\ilstriacos. Receberâo pensões. os que tinhâo os es-
tabelecimentos civis, da Ordem.

An. V. As dividas qtle devem ser pag1s pelos territorios das
provincias cedidas, e que os Estados das mesmas provincias reco-
nbecem, ou as que tem origem nas despezas da administração I

sáo as unicas que hão de seguir a serre destas pr.ovincias.
Arr- vr. As provincias que se devem entregar a SUl! Ma-

gesEade. o Imperador d'Austria , seráo administradas em seu no-
ae!> pelas Autb0ridades-Constiluida,s Austriacas, desde o dia. da
troca. das ratificaçôes do presente Tratado; e todos os, dominlos
Jmpariaes , em qnalquer parte qNe esrejão situados, desde o pr i-
meir.() de Novembro proximo. Fica porém entendido que Q Exer-.
cito. Francez neste paiz tomará para. seu uso os generos que os:
seüs armaza-ens, lhe náo poderem fornecer para. a subsisrencia das.
tropas, e necessidades dos'.hospitaes, e tudo quanto prccisaretn
y.ara rransportar os doentes, e evacuar seus arma'Zaens.,

As duas Altas- Potencias formarão ajustes sobre as contribus-
~óes de guerra de toda a espécie " antecedentemente impostas
nas provincias Austriacas, occupadas pelos Francezes , e pelas
tfOpas alliadas: e em consequencia do dito ajuste ~ nâo se le-
vantaroo mais estas contribuições desde, o dia da" [roca das ratifi.
~~ . . ~

Arr. VII .. Sua Mageftade o Imperado," dos Francezes, Ret
de balia, obriga-se a não. impedir a. importação ~ ou exponaçáo
das mercadorias na Austria, ou da Austria para o porto de Fiu·
me ; isto porém ·náo se poderia entendeI: a respeito das. merca,
dorias, ou manufactuFaS Inglezls. Os direitos de passagem sobr~
as mercadolias, assim importadas, ou exportadas, seráo meno.
res do que os impo?tas' nas mercadorias âe qllÃlquer outr.a Na-
çán, excepto o Reif\(,) de Italia.

Haverá huma Consulta para saber so he possivel I\:onceder al-
gumas vantagens ao commer.cio Austriaco , AOS Portos cedidos.
por este Tratado. ,

Arr, VIII.' Os titulos dos dominios, ar~llivos, planos, e
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e2rtls das' rerras , e fortale.zas cedidas , se entreg~rão dentro de
dois mezes depois da ratificação.

Arr. IX.' Sua Magestade o Imperador d'Austria, Rei de
Hungria, e de Bohemía obriga-se a. pagar os jmos annuaes, os

. atrazados , e os capmes que pozerao em fundos do Governo
dos Estados, do Banco, e da Loreria , e outros estabeiecimen:
tos públicos , os vassallos , Companhias, ou Corporaçôes de
Erança , do Reino de Iralia , ou do Grão-Ducado de Berg.

Tomar-se-háo tambem medidas para completar a hquldsção
Jas sommas devidas ao Monte de Santa Tereza i agora Monte-
Napoleão, em Milão.

Arr. X. Sua Magesrade o Imperador dos Francezes se obri-
ga a obter pleno, e completo perdão para os habitantes de Ty-
rol, e Voralberg, que tomárâo pane na sublevação ,. de sorte
que nâo sejão perseguidas suas pessoas, nem suas propriedades.

Sua Magestade o Imperador d'Austria se obriga igualmel~te a
eonceder pleno, e completo perdão. aos habitantes das províncias
da Gallicia '. que ficâo outra vez scjeiros ao seu Governo , ou
sejão Officiaés Públicos ,. Civis, ou Militares, ou simples parti-
culares, que concorrêrâo para os recrutamentos, para a formação
d2S administrações Judiciaes, ou Municipaes , ou para qualquer
outra medida, durante a guerra: e não serão, perseguidas nem
~s pessoM nem as prorriedades des ditos habitantes,

Terão igualment~ a faculdade de dispÔ'r , no e~paço de seís
annos , de suas propriedades,. qu~tquer que seja a natureza dellas;
de vender seus bens, ainda os que se tem jutgad'o tnalienaveis ~
como os fide-icomrrtissos, e morgados i de deixar o paiz, e. con-
duzir o producto destas vencl~s em dinhdto ou generos. sem pa-
gar direitos, nem soffrer dlfficuld'ade alguma.

Reciprocamente serà concedida a mesma permissão, e pelo
mesmo espaço de tempo aos habirantes , e propiletarios dos ter"
ritoríos cedidos pelo presente Tratado.

Os habitantes do Ducado de Varsóvia , que p05~uem terriro-
rios na Gallicia Austriaca., ou sejão Officíaes Públcos , ou sim-
ples particulares, receberáo as rendas, sem pagar tributo algum,
nem. soffrer difficu!dade.

An. XI. Denfro de se~ Semal'l3S depois da troca das ratifi-
eaçóes do presente Tratado, se levantarão marcos para determi-
nar os lemites do districto de Carcovia, sobre a margem direita
do Vistula. Para este fim se nomearão CommÍs5arios Austria-
cos, Francezes, e Saxonios, I

A mesma medida se adoptar:í, na mesma época , sobre as.
fronte,iras da ,Alta-Austria , de Saltzbourg, de \~l~Jach, ~ dfl .
Ca~Olola, a.te ao Sav~. O Thalweg (o meio do. leito) do Savt}

•



~termrnará as Ilhas cJeste do, que ficáo pertencendo a cãda Po-
tencia, Pau este fim se uomearão C(mlmi~arios Fr.al1c<!Zes, e
Austriacos. "

Arr. XH, Sem demora se passará a formar huma oomrnis-
sâo militar, para regular em ~l1e épocas serão evacuadas as dif.
ferenres provincias resrituidas a Sua Magesrade o Imperador
d'Ausrria. Como bazes desta convenção se estabelecerá, qee a
Moravia será evacuada em 14 dias; a parte da Gallicia que fi.
ca pertencendo a Austria , e a Cidade, e Di6teicco de Vienna
em hum mez , e o resto dos distritos, e tereitorios, qu~ não
sâo cedidos por este Tratado, serão evacuados pelas tropas Fran-
cezas , e as de seus alhados em dois mezes e meio" ou antes se
possivelfor , depois da troca das ratificaçóes.

Por esta convenção se regulará tudo o CJuerespeita á evacua-
ção Jos Hospitaes, e Aqnazaens do F xercito Francez , e á en-
trada das tropas Austnac2S nos territórios evacuados pelos Fran-
cezes , e seus aJliados, assim como á evacuação da parte da
Croácia s , cedjda pelo presente Tratado a -Sua Magestade o Im-
perador dos Francezes, .

Are XII I. Os prízionelro» de gllerra que a França , e seus
alliados tomáráo á Ausrria , e 05 ~ue a Ausrría tomou á Fran;:a,
~ seus alliados, e que ainda se não trocáráo, serão resrituidos
dentro de 14 dias, depois da troca das ratificações do presente
Trarado.

Arc. XIV. Sua Magestade.o Imperador dos Francezes , Rei
de I ralia , Protector da Liga do Rheno, responde pela integrida-
de dss possessões de Sua Magestade o Imperador d' Austria, Rei
de Hungria, e de Bohemia , no estado ~m que ficarem em con-
$equencia do presente Tratado.

Are. XV. Sua Magestade o Imperador d'Austria, approva
todas as mudanças feiras, e as que no futuro se fizerem em Hes-
panha, em, Portugal, e na Italia.

An. XVI. Sua Magestade o Imperador d'Austria, desejan-
do cooperar para o restabelecimento da paz maritima, accede ao
I'ystema prohibiLOrio adoptado contra a Inglaterra pela frança,
e R l1ssia, durante a presente guerra maritima. Sua Magestade
Imperial romperá toda a communicação com a Gram-Bretanha,
e procederá a respeito do Governo Inglez, do mesmo modo que
procedia antes da guerra actual.

Art. XVII. Sua Magestade o Imperador dos Francezes, Rei
de ItaJia, e Sua Magestade o Imperador d'Austria, Rei de Hun.
gria, e de Bohemia, observarão mutuamente o mesmo cer~mo.
nial a respeito do lugar, e dos outros pOntos da etiqueta, que
praticavá~ antes da guerra actual.

•



'A{\t. XVIII. Em seis dias se trocarão as ratificações do pre-
sente Tratado, ou antes, se for possivel,

Feito, e assignado em Vienna aos 14 de Outubro de 1,809-

J. B. Nompere de Champagny ..
( Á'Ssignados)

João Príncipe de Lichtensreín,

Temos ratificado t e ratificâmos este Trarado , em rodos, e
cada hum dos Artigos que elle contém: declarando que tudo es-
tá adoptado, confirmado, e estabelecido: e obrigando-nos ao-seu
inviolavel cumprimento.' .

Em confirmarão do que , nos assignámos com. a nossa -propría
mâo , estando ja conrrafirrnado , e sellado com o Sello Imperial.

Dado no nosso Campo Imperial de, Schoenbrunn ,. aos. 15 de:
Outubro de 1809 e,

~
( AssignaJo) Napoleão,

Cetti,ficadol por nós o Arqui-Chanceller QO Estado,

Eugenio Napoleão"

LI SBOA. M. DCCC. IX.

NA IMP~RESSAM REGIA.

CQll~ li&t~a.


